
USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL GENERATIVA NO PODER JUDICIÁRIO 
RONDONIENSE COMO VETOR DE SUSTENTABILIDADE ADMINISTRATIVA 

 
1 INTRODUÇÃO 
 

Em um contexto global, o uso de novas tecnologias vem aumentando 
consideravelmente nas últimas décadas. Nesta perspectiva, a inteligência artificial (IA) vem 
ganhando cada vez mais espaço em diversos segmentos. No setor público, tem sido vista 
como uma oportunidade estratégica de aprimorar a eficácia dos serviços públicos. Isso se 
deve ao fato de favorecer na diminuição de despesas, melhorar a qualidade dos serviços 
oferecidos, além de trazer modernização da administração pública (GOREWAY et al., 2020).  

Apesar dos benefícios, existem alguns desafios que devem ser considerados sobre o 
uso da inteligência artificial na administração pública como regulamentação, uso ético, 
ausência de responsabilidade nas decisões automatizadas e riscos de vieses (FURLAN et al., 
2025; OLIVEIRA et al., 2024; BRAGA; STOIBOEMER; HENRIQUES, 2024). 

Toledo e Mendonça (2023) ressaltam que para se tirar o máximo de proveito das 
vantagens advindas da inteligência artificial, é essencial que os servidores públicos estejam 
devidamente preparados para gerenciar as transformações digitais a fim de maximizar os 
impactos dessas inovações na gestão pública. 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (TJRO), além de se destacar por 
iniciativas de inovação e tecnologia, reconhecido com Selo Diamante pelo Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), que lhe concedeu prêmios de excelência, como o Selo Diamante no evento 
Prêmio CNJ de Qualidade 2024, em vários anos seguidos, tem realizado diversas ações e 
capacitações sobre a IA, buscando superar desafios de integração dessa tecnologia na cultura 
organizacional. 

Neste contexto, a questão que orienta a presente pesquisa é: Qual a percepção dos 
assessores de magistrado do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (TJRO) sobre o uso 
de Inteligência Artificial Generativa como vetor de sustentabilidade administrativa? 

O presente estudo tem por objetivo analisar as percepções dos assessores de 
magistrados do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia sobre o uso de IA generativa como 
vetor de sustentabilidade administrativa. 

Estudos institucionais (CNJ,2024) e acadêmicos (Rocha, Sales, Silveira, 2023) 
abordam ferramentas, governança e limites éticos da IA no Judiciário. Apesar desses avanços, 
a literatura ainda carece de investigações empíricas sobre seus impactos na gestão processual 
e na sustentabilidade administrativa, tornando essencial aprofundar essas análises diante de 
desafios como congestionamento processual, uma das principais reclamações da população 
sobre o sistema de justiça (Teigão e Fogaça, 2025), além da demanda por transparência. 

Assim, a importância do presente trabalho tem sua relevância ao analisar o uso da 
inteligência artificial generativa como instrumento de transformação digital e na gestão 
eficiente do Poder Judiciário. Ao investigar a percepção dos assessores de magistrados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, o estudo busca entender os impactos operacionais, 
assim como os benefícios percebidos e as dificuldades ligadas à adoção dessas tecnologias 
emergentes. Os resultados da presente pesquisa podem subsidiar na elaboração de orientações 
para modernizar os processos, visando melhoria dos recursos disponíveis e fortalecer a 
governança digital, promovendo uma atuação mais eficiente, econômica, inovadora e alinhada 
às necessidades da sociedade.  
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 
 
O conceito de Inteligência Artificial (IA) pode ser entendido tanto como uma 

habilidade de um sistema em interpretar adequadamente informações externas, aprender com 
elas e aplicar esses conhecimentos para alcançar metas e tarefas específicas através de uma 
adaptação flexível (Kaplan e Haenlein, 2019), quanto como aspectos fundamentados em 
algoritmos e programação, além de questões éticas de grande relevância para a humanidade, 
especialmente no que se refere às decisões de máquinas que afetam diretamente a vida, a 
saúde, a coexistência social e as estruturas governamentais (Arruda e Gomes, 2024), sendo 
esta definição adotada neste estudo. 

As ferramentas de inteligência artificial que ganharam popularidade a partir de 2022 
com o surgimento de sistemas capazes de gerar imagens realistas a partir de requisições em 
texto dos usuários, conhecidos como prompts e, principalmente, no final de 2022 e no início 
de 2023, com o lançamento e a utilização em massa do ChatGPT, disponibilizado pela 
OpenAI (CNJ, 2024),  vêm sendo aprimoradas, com várias versões e funcionalidades, tendo 
uma crescente aderência, em vários contextos do mercado de trabalho, especificamente no 
poder judiciário brasileiro em relação às ferramentas de IA. 

A Inteligência Artificial Generativa (IAG) tem o potencial de acelerar a automação e a 
produtividade, criando inovação que geram novos empregos, contrapondo a ideia de 
desemprego em massa, tendo em vista que a maioria dos setores tende a ser complementada, e 
não substituída, pela IA (BRIGGS; KODNANI, 2023; GOLDMAN SANCHS, 2023). 

No âmbito do serviço público, essa complementaridade fortalece a sustentabilidade 
administrativa, ao facilitar os processos mais eficazes e contínuos. No entanto, por vezes, 
mesmo diante do princípio estabelecido de eficiência (art. 37 da CF/1988), a gestão pública 
não consegue atingir o nível de eficiência desejado. ​Kauss (2011) enfatiza que há percepções 
generalizadas de ineficiência no serviço público brasileiro, onde o sistema é visto como falho, 
lento e de difícil operacionalização. 

O sistema judiciário brasileiro tem implementado cada vez mais ferramentas 
automatizadas e algoritmos avançados, visando aumentar a eficiência, melhorar a 
administração dos processos judiciais e uniformizar os procedimentos (Teigão e Fogaça, 
2025). Isso é sustentado por diretrizes como a Resolução CNH nº 332/2020 e outras 
normativas que promovem a pesquisa, a regulamentação e a utilização ética, transparente e 
inovadora destas tecnologias. 

Diante do exposto, de um modo geral, as ferramentas baseadas em IA podem 
automatizar fluxos de trabalho, facilitar a elaboração de minutas e apoiar decisões judiciais, 
contribuindo para uma gestão mais ágil e eficaz dos processos, o que favorece a 
sustentabilidade administrativa.  

3 METODOLOGIA 

O presente estudo tem abordagem qualitativa e quantitativa. A pesquisa qualitativa 
proporciona o entendimento do mundo social através de interpretações das experiências 
humanas, além de oferecer uma forma de investigar fenômenos sociais complexos através de 
uma análise detalhada e profunda, envolvendo as percepções e interpretações das pessoas 
envolvidas (Merriam e Tisdell, 2016). Enquanto a abordagem quantitativa proporciona o 
emprego da mensuração tanto nas modalidades tanto da coleta de dados quanto na análise 
destes através de técnicas estatísticas (Richardson, 2007).  

Em relação aos fins, classifica-se como descritiva por descrever as particularidades de 
um fenômeno (Gil, 2019), e quanto aos meios, como estudo de caso, por analisar 
detalhadamente um fenômeno em seu contexto real (Merriam e Tisdell, 2016). 
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A pesquisa foi conduzida a partir da percepção de 21 assessores do TJRO. Os 
participantes foram escolhidos com base em sua experiência direta em relação ao uso da 
inteligência artificial generativa e com base na relevância estratégica da unidade. Levando em 
conta esses critérios, os assessores de juiz do Núcleo de Apoio às Unidades do 1º Grau - 
NUAP foram selecionados para participar da pesquisa. 

Os procedimentos para coleta dos dados foram realizados no mês de junho de 2025 e 
incluíram levantamentos bibliográficos e questionário característico do método survey, 
contendo perguntas mistas (2 abertas e 22 fechadas) elaboradas com base na literatura 
especializada, considerando estudos de referência que abordam os construtos analisados, 
sendo o questionário aplicado através da ferramenta Google Forms, por ser  um software 
acessível, eficiente e gratuito aos participantes, sendo o conteúdo das perguntas ligados aos 
objetivos traçados da pesquisa. As questões fechadas possibilitaram a obtenção de dados 
padronizados para análise estatística, enquanto as questões abertas contribuíram com a 
captação de percepções livres dos respondentes, complementando a compreensão dos 
resultados.  

Os dados foram tratados utilizando técnicas estatísticas descritivas, e a análise 
interpretativa conduzida neste estudo foi realizada à luz dos estudos de Gray (2012), em que 
buscou-se transformar os dados brutos em conhecimento compreensível, coerente e relevante 
alinhado ao contexto do estudo, a visão dos participantes, assim como analisadas à luz dos 
elementos da fundamentação teórica. Para manter o anonimato, os participantes receberam um 
código (R1 a R21) para facilitar a análise e identificação das duas questões abertas. 

Este estudo foi submetido ao Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos da 
Universidade Federal de Rondônia e aprovado através do parecer de nº 7.598.996, estando de 
acordo com as diretrizes e normas estabelecidas pela Resolução nº 466/2012 do Conselho de 
Saúde. 

4 ANÁLISE E  DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

A partir dos dados coletados da pesquisa, foi possível verificar as principais 
ferramentas de IA utilizadas pelos usuários. O ChatGPT foi a ferramenta mais amplamente 
utilizada, com 85,7% dos pesquisados. Esse dado evidencia a ampla disseminação e aceitação 
dessa tecnologia, sugerindo que ela se consolidou como uma solução prática e acessível no 
ambiente de trabalho, especialmente entre os assessores do TJRO, estando em consonância 
com a teoria contingência  visto que não há uma única estrutura perfeita para todas as 
organizações, sendo vital ajustar ferramentas e métodos às particularidades do contexto 
organizacional (BURNS e STALKER, 1961; WOODWARD, 1965; LAWRENCE e 
LORSCH, 1967; DONALDSON, 2001). 

Além disso, verificou-se investimentos institucionais na criação e implementação de 
ferramentas internas de IA, integradas à rotina dos servidores, alinhadas à flexibilidade e 
aceitação dos usuários (Kaplan e Haenlein, 2019). Ferramentas como Juris.ai e Gemini foram 
citadas, indicando que são usadas para tarefas específicas. Claude, ADAPTA e Jusbrasil 
aparecem ocasionalmente, indicando uma adoção ainda em estágio inicial. Verificou-se ainda 
investimento institucional na criação e implementação de ferramentas internas de IA, 
integradas à rotina dos servidores, alinhadas à flexibilidade e aceitação dos usuários (Kaplan e 
Haenlein, 2019). Nenhum dos respondentes afirmou não utilizar ferramentas de IA, 
apontando familiaridade tecnológica.  

As principais aplicações identificadas foram as redações de documentos (66,7%), 
seguido de outros três contextos de aplicação que apareceram empatados, com 28,6% das 
respostas, sendo busca e organização de jurisprudência, apoio à decisão judicial e 
automatização de rotinas. Outras aplicações, como elaboração de relatórios, análise de dados, 
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correção gramatical e esclarecimento de vocabulário jurídico, ocorrem com menor frequência, 
mas indicam uso individualizado para aprendizagem e apoio técnico dentro do sistema de 
justiça rondoniense.  

No que diz respeito aos benefícios, houve consenso absoluto quanto ao aumento da 
produtividade, seguido de agilidade processual, melhoria na redação de documentos, redução 
de erros humanos, redução de custos e apoio à tomada de decisão, conforme demonstrado no 
gráfico 1. 

 
Gráfico 1 – Principais benefícios da IA  

 
Fonte: Elaborado pelos autores (2025), com base nos dados da pesquisa. 

 
Esses achados encontram respaldo nos escritos de Briggs e Kodnani (2023), Goreway 

et al. (2020), e Furlan et al. (2025), reforçando que a IA tem potencial de acelerar tarefas, 
melhorar a eficiência e apoiar decisões no Judiciário. 

Apesar dos benefícios advindos da utilização das ferramentas de IA no Judiciário 
rondoniense, foram apontadas as preocupação quanto ao uso sendo o risco de decisões 
enviesadas (85/7%), falta de transparência nos critérios de decisões (52,4%), substituição da 
análise humana (38,1%), dificuldade de responsabilização e capacitação insuficiente. A 
necessidade de transparência decisória obteve consenso de 90,5% dos respondentes, 
alinhando-se à Resolução CNH nº332/2020. Quanto aos riscos gerais, 52,4% apontaram risco 
moderado, 23,8% significativo, 14,3% pouco risco e 9,5% nenhum risco.  

Cerca de 95,2% dos participantes acreditam que a IA Generativa aumenta a eficiência 
administrativa, percebida como melhoria moderada ou considerável, ambas com 47,6%. 
Dessa forma, os dados da pesquisa reforçam que a sustentabilidade administrativa demanda 
equilíbrio entre eficiência tecnológica, mecanismos de transparência e capacitação 
institucional. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta pesquisa teve por objetivo analisar as percepções dos assessores de magistrados 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia sobre o uso de IA generativa como vetor de 
sustentabilidade administrativa. 

Os achados revelaram um cenário de ampla familiaridade e aceitação em relação ao 
uso da Inteligência Artificial Generativa no Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
evidenciado pelo alto índice de utilização, especialmente do ChatGPT e de soluções internas 
desenvolvidas pelo próprio tribunal.  

Os resultados demonstraram que as ferramentas de IA são percebidas majoritariamente 
como uma aliada no incremento da produtividade, na agilidade processual e na melhoria da 
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redação de documentos, além de contribuir para a redução de erros humanos. Essa percepção 
dos benefícios está em consonância com as tendências apontadas na literatura, que indicam a 
IA como uma ferramenta estratégica para a modernização da administração pública e o 
aprimoramento da prestação jurisdicional.  

Contudo, o estudo também evidenciou preocupações importantes em relação à ética, à 
transparência e à responsabilização no uso da IA. O receio em relação às decisões enviesadas, 
à falta de informações quanto ao funcionamento interno dos sistemas e à substituição da 
análise humana aponta para a necessidade de adoção criteriosa dessas tecnologias, com base 
em marcos regulatórios claros e em práticas institucionais que garantam segurança, justiça e 
equidade.  

A pesquisa mostrou que há uma consciência crítica entre os assessores do Judiciário 
rondoniense sobre os limites e desafios que envolvem a adoção da IA, especialmente no que 
tange à formação adequada dos usuários e às questões éticas e jurídicas. Tal constatação 
reforça a importância de se investir não apenas na aquisição de tecnologias, mas também em 
capacitações contínuas, debates e construção de políticas internas que assegurem o uso 
responsável dessas ferramentas.  

Em síntese, verifica-se que a inovação através da integração da Inteligência Artificial 
Generativa no Poder Judiciário deve ser conduzida de maneira estratégica, ética e 
participativa. A aceitação positiva da IAG por parte dos respondentes representa uma 
oportunidade para consolidar a transformação digital como vetor de modernização e eficiência 
sustentável, fortalecendo práticas de gestão mais lógicas, transparentes e duradouras. Ao 
mesmo tempo, os desafios identificados apontam para a urgência de uma atuação institucional 
que antecipe riscos e promova a construção de um ambiente tecnológico alinhado aos 
princípios fundamentais da justiça, de modo a garantir que a automação seja um instrumento 
de modernização responsável e orientado ao interesse público. 
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